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RECURSO ADMINISTRATIVO  
PREGÃO ELETRNÔNICO Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01PE/2025 
 
ILUSTRISSIMO SR. PREGOEIRO,          

NOVATEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº 34.053.258/0001-78, 

LOCALIZADA À AVENIDA BELARMINO PINTO, 129, CENTRO, ITIÚBA-BA, 48850-000. 

1. Do Objeto  

Recurso administrativo contra a decisão de classificar a empresa KSP ENGENHARIA 

E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA no processo licitatório Nº 001-2025PE, modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PAVIMENTAÇÃO DO ESTACIONAMENTO DO CEMITÉRIO DA SEDE DE CALDEIRÃO 

GRANDE-BAHIA. 

2. Tempestividade 

O presente recurso é tempestivo, tendo em vista que a decisão de classificar a 

empresa KSP ENGENHARIA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA foi publicada/notificada, e o 

prazo para interposição de recurso administrativo é de 10 dias, conforme o disposto no 

artigo 109, I, da Lei nº 14.133/2021. 

3. Das razões 

A empresa KSP ENGENHARIA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA deve ser 

desclassificada do presente processo licitatório, em virtude das seguintes irregularidades: 

3.1. Favoritismo e Descumprimento do Edital 

A empresa KSP ENGENHARIA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA deixou de apresentar 

documentos exigidos no edital, o que, por si só, já seria motivo suficiente para sua 

desclassificação. Contudo, a empresa foi beneficiada pela comissão de licitação e pelo 

agente de contratação, que permitiram a apresentação de tais documentos após o prazo 

legal. Tal conduta configura favorecimento, em flagrante desrespeito aos princípios da 

isonomia, da legalidade e impessoalidade entre os licitantes e da vinculação ao edital, 

previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
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3.2. Composição de BDI Incompatível 

A empresa KSP ENGENHARIA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA apresentou 

composição de BDI com alíquotas incompatíveis com o modelo de tributação a que são 

optantes (Simples Nacional), descumprindo o Anexo IV da Lei Complementar nº 123/2006 e, 

também o item 6.2(d) do Edital. Tal fato demonstra uma possível tentativa de manipulação 

de preços e/ou desconhecimento das normas aplicáveis, o que compromete a lisura do 

processo licitatório. 

1. Questionamento realizado na plataforma 

 

2. Resposta do pregoeiro 

 

3.3. Ausência de Detalhamento dos Encargos Sociais 

A empresa KSP ENGENHARIA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA não apresentou 

suas taxas detalhadas de Encargos Sociais, em descumprimento ao item 9.42.1(e) do Edital. 

A ausência de tal informação impede a análise dos preços propostos, prejudicando a 

comparação com as demais propostas e ferindo o princípio da transparência. 

1. Questionamento realizado na plataforma 

 

3.4. Não Apresentação de mais de uma declaração  
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A empresa KSP ENGENHARIA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA não apresentou 

declaração de indicação de aparelhamento (máquinas pesadas e veículos), acompanhada 

das respectivas comprovações de posse ou disponibilidade, em desacordo com o inciso III, 

art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021. Tal omissão impede a verificação da capacidade da 

empresa em executar o objeto da licitação, colocando em risco o interesse público. 

 

Figura 1- exigencia da declaração presente no edital. 

Também não apresentou a declaração de indicação do pessoal técnico qualificado, 

em descumprimento a um dos itens de qualificação técnica do Edital. A ausência dessa 

declaração impossibilita a avaliação da qualificação da equipe técnica da empresa para a 

execução do objeto da licitação. 

 

Figura 2 – exigência da declaração presente no edital. 

 Vejamos a resposta do pregoeiro: 
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Diante dos fatos expostos, a falta dessas declarações impede a comprovação 

de que a empresa atende a um requisito essencial para participar do certame, em 

conformidade com os princípios da vinculação ao instrumento convocatório, da 

igualdade entre os licitantes e da legalidade, e em observância ao disposto no art. 64 

da Lei nº 14.133/2021. 

Além disso, a não apresentação de declarações exigidas no edital e a 

aceitação de sua habilitação incompleta e ainda disponibilização de prazo para que 

a mesma apresente os documentos antes não apresentados, a coloca em uma 

situação de vantagem em relação aos demais concorrentes, que cumpriram todas as 

exigências, ferindo, mais uma vez o princípio da igualdade. 

4. Fundamentação Jurídica 

A presente desclassificação encontra amparo nos seguintes dispositivos legais: 

 Lei nº 14.133/2021:  

o Art. 5º: princípios da isonomia, da igualdade entre os licitantes e da 

vinculação ao edital; 

o Art. 67, III: obrigatoriedade de comprovação de posse ou 

disponibilidade de aparelhamento; 

o Art. 100: possibilidade de desclassificação por descumprimento do 

edital; 

o Art. 109, I: prazo de 10 dias para interposição de recurso 

administrativo. 

 Lei Complementar nº 123/2006:  

o Anexo IV: regras para cálculo do BDI para empresas optantes pelo 

Simples Nacional. 

 Edital 001PE/2025 

o  Item 9.42.1(e): exigência de detalhamento das taxas de encargos 

sociais. 
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5. Pedido 

Diante do exposto, requer o conhecimento e provimento do presente recurso 

administrativo, para que seja: 

 Desclassificada a empresa KSP ENGENHARIA E SERVIÇOS TÉCNICOS 

LTDA do presente processo licitatório, em virtude das irregularidades 

apontadas, especialmente o favorecimento, e o descumprimento do edital e 

da Lei nº 14.133/2021. 

6. Requerimentos Finais 

Caso a decisão de manter a empresa KSP ENGENHARIA E SERVIÇOS 

TÉCNICOS LTDA como vencedora do certame seja mantida, informamos que 

será interposta representação junto ao Órgão Público Federal competente, 

para que a presente licitação seja investigada minuciosamente, em face da 

conduta da comissão de licitações e do agente de contratação, a fim de que 

sejam apuradas as responsabilidades e aplicadas as penalidades cabíveis 

aos agentes públicos envolvidos, diante das irregularidades, com base no art. 

100 da Lei nº 14.133/2021, que prevê a responsabilização dos agentes 

públicos. 

Nestes termos, Pede deferimento. 

Itiúba, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 

NOVATEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ N° 34.053.258/0001-78 

ANDERSON DA SILVA MARTINS 

CPF: 857.674.235-71 
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